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GABINETE

DECRETO  MUNICIPAL  Nº  422,  DE  30  DE
DEZEMBRO DE 2024. 
 
    “DECRETA     PONTO     FACULTATIVO   
 NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICA MUNICIPAL,  NO DIA
31 DE DEZEMBRO DE 2024, EM VIRTUDE DA
FESTIVIDADE ALUSIVA AO  ANO NOVO”. 

 
 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão, Fábio José Gentil Pereira Rosa, no uso de
suas  prerrogat ivas  e  atr ibuições  legais ,
fundamentado  no  art.  65,  incisos  VIII,  XI,  da  Lei
Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO  as  festividades  alusivas  ao  Ano
Novo,  momento em que as  famílias  reúnem-se em
confraternizações e renovam os votos de paz, amor e
esperança. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo no dia 31de
dezembro de 2024, em virtude ao  Ano Novo. 
 
Art. 2º. O disposto no artigo anterior não se aplica
aos  órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública
Municipal  Direta  e  Indireta  que  prestam  serviços
considerados  essenciais  que  não  podem  sofrer
solução  de  descontinuidade.  
 
Parágrafo  único.  Caberá  aos  titulares  e  dirigentes
destes órgãos adotarem 
providências cabíveis para a integral preservação e
funcionamento dos serviços considerados essenciais,
de forma a manter o expediente normal. 
 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO,  AOS TRINTA DIAS  DO
MÊS  DE  DEZEMBRO,  DO  ANO  DE  DOIS  MIL  E
VINTE E QUATRO. 
 

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA 
Prefeito Municipal  
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Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

Sec.  Municipal  de  Segurança
Publica

Portaria nº 002/2024/SMSP    

             
Designa Fiscal de Contrato da Secretaria Municipal
de Segurança Pública e dá outras providências.
O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA
PÚBLICA, na forma prevista no Decreto nº250/2017
de 01 de julho de 2017, o qual dispõe sobre a criação
das  funções  de  Gestor  e  Fiscal  de  Contrato
Administrativos no âmbito da Administração Pública
Direta  e  Indireta  do  Município  de  Caxias  e,  em
consonância com o Art. 3º do referidos Decreto.     
RESOLVE:
Art.  1º  Designar,  O  servidor  Joaquim  de  Oliveira
Mendonça,  Matrícula:  7608-1,  para  Fiscal  de
Contrato  da  Secretaria  Municipal  de  Segurança
Pública.

Art. 2º Na forma prevista no Decreto nº250/2017 de
01 de julho de 2017, faz-se necessária a publicação
desta Portaria quando houver delegação, atividade de
gerenciamento a outro servidor público efetivo.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
PUBLIQUE-SE,  CUMPRA-SE.  SECRETARIA
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE CAXIAS,
aos 17 dias do mês de dezembro de 2024.

          Francisco de Assis Oliveira Mesquita
Secretário Municipal de Segurança Pública
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Controlador Geral do Município
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES
Secretaria Municipal De Saúde
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Presidente do Caxias-Prev
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Secretaria Municipal De Agricultura e Pesca
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Secretário Municipal de Meio Ambiente e
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Desenvolvimento Social
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Secretaria Municipal do Trabalho
CONSTANTINO FERREIRA DE CASTRO NETO
Secretário Municipal de Indústria e Comércio
ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE
MACÊDO
Secretária Municipal de Educação, Ciências e
Tecnologia
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA
Diretor Administrativo do SAAE
MANOEL JOSÉ MACEDO SIMÃO
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
administração
ADELSON DA COSTA PEDROSA
Secretário Municipal de Esportes
RUY FERNANDES RODRIGUES JÚNIOR
Secretário Municipal de Transportes
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
Secretário Municipal de Governo
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Contração do Município
de Caxias/MA
JOSÉ MURILO COSTA NOVAIS
Secretário Municipal de Infraestrutura
GRACY VIANA MAIA
Secretária Municipal de Regularização Fundiária
JERÔNIMO FERREIRA CAVALCANTE FILHO
Secretário Municipal de Articulação Política

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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